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CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO
Cidade Patrimônio da Humanidade

INDICAÇÃO N° 1D4/ () r

À
Mesa da Câmara Municipal de
OURO PRETO

Excelentíssimos Senhores: ~
.:-,

~
~

O Vereador abaixo-assinado solicita a Vossas Excelências, após ouvido o ~
Plenário, na forma regimental, seja a presente INDICAÇÃOencaminhada ao Dr. ~
Edgar Gaston Iacobs Flores Filho e ao Prof. João Bosco Perdigão - Procurador ~
Jurídico e Secretário Municipal de Planejamento e Gestão de Ouro Preto,
respectivamente, a fim de que seja observado o artigo 194 da Lei Orgânica
Municipal, que diz: "Art. 194 - Fica criado, na estrutura organizacional da
Prefeitura Municipal de Ouro Preto, órgão téenicb lex utlvo para tratar
das questões dos portJddf'e'S tle defieíêhsía." >#'.. I

APROVADO em_~' CIÇe discussão
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_ v••t os conrreCom votos li fbvur e com _
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